
Modalidade de Licitação Número 
Dispensa 027/2019 

GOVERNO Do ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 

CONTRATO PGE N o   01.5   / 2o1 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
E A ESTAÇÃO DIGITAL SISTEMAS REPROGRÁFICOS EIRELI 
- EPP. 

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNP) n°04.139.403/0001-77, 
situada a 34  avenida, n° 310, Centro Administrativo da Bahia, CEP n° 41.745-005, neste ato representada pelo 
Procurador Geral do Estado, DR. PAULO MORENO CARVALHO, devidamente autorizado por Decreto de 06 de 
janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa A 
ESTAÇÃO DIGITAL SISTEMAS REPROGRÁFICOS EIRELI - EPP., CNP] no 04.858.785/0001-99, situada à 
Avenida Tancredo Neves, EDF Salvador Trade Center, loja 12 , Bairro Caminho Das Arvores Salvador, Bahia, CEP: 
41.820.020, neste ato representada pelo SR. Victor Dias Pinheiro da Costa, brasileiro, portador documento de 
identidade no 05.589.146-24, emitido por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no. 802.560.315-68, doravante 
denominada apenas CONTRATADA, em face do constante no processo administrativo no 006.0413.2019.0002076-
12, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual no 9.433/05, mediante as cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de reprografia externa, de acordo com as especificações e obrigações 

constantes no Termo de Referêndae da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, que integram este 
instrumento na qualidade de ANEXO I e II. 

go A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° e 2° do art. 143 da Lei Estadual 
no 9.433/05. 

§20  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
§3°É vedada a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 

compromisso assumido por aquela com terceiros. 
§40  Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, 
devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional 

desta, mediante vinculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá 

estrito e exclusivo controle. 

CLÁUSULA SEGUNDA —PRAZO [SERVIÇOS CONTÍNUOS] 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 

prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual no 9.433/05. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 

§1.0  A prorrogação do prazo de vigênda está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 
§20  A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste 

e será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
antes do termo final do contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificados. 

HEM Código SIMPAS Descrição Quantitativo 

Valor Unt 

1 Reprografia, copia, preta e branca em 
papel A3. 

200 
R$ 0,50 R$ 100,00 

2 Reprografia, cópia, colorida, em papel 
A3 

200 
R$ 1,79 R$ 358,00 

3 
Plotagem, preto e branco, formato A3 

(2 x A4) 
130 

R$ 0,60 R$ 78,00 

4 Plotagem, colorida formato A3 ( 2 x A4) 130 R$ 1,79 R$ 232,70 

5 Plotagem, preto e branco, formato A2 
(4 x A9) 

130 
R$2,60 R$ 338,00 

6 Plotagem, colorida formato A2 (4 x A4) 130 
R$ 2,90 R$ 377,00 

7 
Plotagem, preto e branco, formato Al 

(8 x A4) 
100 

R$ 4,50 R$ 450,00 

R$ 4,80 R$ 480,00 
8 Plotagem, colorida formato Al (8 x A4) 100 

01.66.00.000847-1 R$ 2,50 R$ 50,00 
9 Plastificação em papel A4 20 

R$ 3,90 R$ 1.287,00 
10 Encadernação A4 330 

R$ 49,00 R$ 490,00 
11 Confecção Banner 0,80 x 1,20 10 

R$59,00 R$ 590,00 
12 Confecção Banner 1,00 x 1,00 10 

R$ 0,19 R$ 47,50 
13 Confecção Envelope para papel A4 250 

14 
Confecção Envelope 18 x 15, 1 cor, 

120gr 
250 

R$ 0,15 R$ 37,50 

15 Cartaz A3 Colorido 500 
R$ 1,79 R$ 895,00 

R$ 0,29 R$ 435,00 
16 Formulário Colorido em papel A6 1500 

§10  - Estima-se para o contrato o valor global de R$6.245,70 (seis mil duzentos e quarenta e cinco reais e setenta 

centavos). 
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§2° - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE 

06101 03 122 502 2.000 

Região/planejamento Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso orçamentário 

9900 339039 100 Normal 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações decorrentes de lei, obriga-se a: 

executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas, utilizando 
equipamentos e materiais apropriados; 

designar, de sua estrutura administrativa, um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução 
dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação contínua e 
ininterrupta dos serviços; 

designar de sua estrutura administrativa um preposto, dentre os que permaneçam no local do trabalho, para 
ser o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam 
corrigidas todas as falhas detectadas; 

manter, sob sua exdusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
, completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

Os serviços deverão ser prestados ininterruptamente das 08:00 às 19:00h, nos dias em que houver 
expediente para a Administração Pública do Estado da Bahia, podendo o dito horário ser alterado em função das 
necessidades dos serviços por parte da contratante; 

Realizar os serviços de reprografia de forma legível, perfeitos e corretos, de acordo com a qualidade, 
quantidade, cor, material e tamanho apresentado por esta PGE. 

O prazo para entrega dos serviços de até 10 cópias, plastificação e encadernação é de 24 horas e de 48 
horas para acima de 10 cópias, plastificação e encadernação. Já o serviço de plotagem e confecção de banner o 
prazo será de 5 dias corridos. Todos os prazos são contados a partir da solicitação desta PGE, podendo esse 
referido prazo ser reduzido nos casos de urgência ou conforme conveniência da Administração Pública. 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços objeto do 
presente Contrato; 
1) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e permitir a servidor credendado pelo 
CONTRATANTE fiscalizar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não 
atendam às especificações do objeto do presente contrato, observando sempre as exigências que lhe forem 
solicitadas por escrito; 

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços; 
1) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por 
sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, 
bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 
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. contratados, exceto quando isto ocorrer por exigênda do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas à prestação dos seus serviços e 
fornecimento dos bens; 

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá nenhum vinculo jurídico com o CONTRATANTE; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato; 

acatar apenas com as sohdtações de serviços dos servidores autorizados formalmente pelo CONTRATANTE; 
adimplir os fornecimentos exigidos, visando à perfeita execução deste contrato; 
manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação comprovadas no processo de inexigibilidade; 
manter seguro de responsabilidade civil, guarda de veículos de terceiros e incêndios, garantindo assim, 

quaisquer prejuízos que porventura vierem a ocorrer em veículos da Contratante sob sua guarda ou transporte; 
assegurar facilidade de comunicação através de telefone, fax, e-mail e/ou outros meios de comunicação 

disponíveis; 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) 
dias da assinatura; 

realizar o pagamento pela execução do contrato; 
proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo 
legal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

Empreitada por ( x ) unitário 

Preço 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

§1° O adimplernentoda obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, 
a realização da obra, a entrega do bem, assim corno qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada 
à emissão de documento de cobrança, consoante o art. 80, inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05. 

§20  Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim 
de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o 
art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05. 
§30  O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos: 

a) se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 
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b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for 
possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser 
procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§40  O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§5° Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far se-á mediante termo circunstanciado 
e, nos demais, mediante recibo. 

§6° Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 
§7° Com a condusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 

§8°Fica indicada como área gestora a Coordenação de Serviços Gerais, bem como fiscal deste a servidora Luciana 
Pintos Pinheiro, matricula 06.543.552-9 

CLÁUSULA NONA —PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, 
no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 6°, § 50; art. 8°, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V 
da Lei estadual no. 9.433/05. 

§1.0A(s) nota(s) fisca(I)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da 
etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao 
objeto contratado. 
§2° Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo 
para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 
§3° O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 
§4°A(s) nota(s) fiscarnis/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa 
ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

§5°Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
56°As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
§7°A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vendmento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do 
IBGE pro rata tempore. 

CLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA —REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Durante o curso da execução do contrato, os preços serão corrigidos consoante as seguintes regras: 

I. Os preços máximos para as peças observarão os valores fixados pelas montadoras. 

§1.0  A revisão de preços, nos termos do int. XXVI do art. 80  da Lei estadual no 9.433/05, dependerá de requerimento 
da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 
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comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração 
quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
§20  O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a partir 
do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 10.406/02. 
§3° A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o 
caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PENA DE MULTA 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da pena de 
multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a 
qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual no 9.433/05. 

§10  Em caso de descumphmento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por cento) 
incidente sobre o valor global do contrato. 
§2° Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual de 
10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da 
parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 
§3° Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três décimos por 
cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subseqüente ao 
trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 
§40  Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global 
do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei. 
O° Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data 
de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato. 
§60  As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo 
certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, 
ainda, se for ocaso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
§8° Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva 
a principal, deverá ser observada a multa cominada na SEÇÃO 8 — DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS do instrumento 
convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OUTRAS PENALIDADES 

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da 
Lei estadual no 9.433/05. 

§1.0  Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
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competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e II, III e V do 
art. 185 da Lei estadual n0  9.433/05. 

§2° Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos 
dela advindos para a Administração Pública e a reincidênda na prática do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
na Lei Estadual n0  9.433/05. 

§1.0  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
indsos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual n° 9.433/05. 
§20  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual n0  9.433/05, sem que 
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma 
do § 2° do art. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
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ANEXO 1 
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.1,a sere 

(odígiSI 'lP 'S  

ill.66.1111.11011/147 

Destekaa 

Itemordrafin. copia. preta 
e branca em papel 

Reprogralia. copa 
colorida. em papel A3 

Mamem. mie e 

Manei; hvmalo A3 12 
111 

'Imagem. colorida 
lormato 13 1 2 • 54 

Ploidgero. prelo e 
branco. formam .0 • 

110l1121:111, colorida 
formato .12 14 

Mugem. prelo e 
bruto Mtmato 11 e ,, 

181 

!Imagem colorida 
Manam Al x 14i 

Plastilicacáo em papel .54 ao 20 

21141 

°ida& EQ41211111 lati U runonmma/Pram 
medida 
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10 Imeadernaeão A4 1111 

Confecção Ibnticr (Pin/ 
1 

1.111 

12 Confecção Danner Ifiti 
I tql tia 

Confeição Em dope pra 
papel A4 Uri 

14 Conlrcção Emelope lix 
1 cot 12u1r 

tia 

I 5 (anal At 11 

dommlann t olondo em 
papel At,  

2.1 Local da preilaçáo de sanita.: 

PGE-11.1 - Procuradoria Geral do Estado da Bahia. localizada na ;'Asenida, n" Val • Centro Adio mistrauvo da nubla (LI' 4 .745-
Sak ador • Itibiz 

2.2 Do erunoerama de execução doi wn iços 

A execução do sem iço  sela doI de 12 (doze e meses. e de‘ cra ter ',a,I coado pela Coordenação de Ser. tcos Gerais, conforme ordem 
de sers iço emitida 

[spec ilicação para execução do,  sem tert‘ 

3.1..‘ contratada. de‘ manter os referidos equtpamentos em perfeito Iam:amamento e em ele% ado padrão de qualidade nos sen iços 
contratados (copias mudassem manchas, materia1 rcçislente com loa qualidade, etc p. 

32. A empresa contratada devera fornecer todo asai:ta(. com boa qualidade nreettv.arto a le tixipel, toner, 
cilindro re‘clador) para iodai a., maptinas reprottrafictits 

31 Saliente-se que a empalação e por demanda, ou seja, a empresa so recebera 'dois senti:OS prestados, quando sOlicitadm. não 
tais endo cota lisa mensal 
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3.4 Os ser, eços Jcserão ser prestados muiterroptamentc das 01 ene ah s. 00h, 1103 Jus cm que briosa expediente para a Administração 
Publica do Ustadse da Babbe, podendo o doo homnie ser aliciado em tuNgss das necess idades dos seta nas% por parte da contratante. 

Realirar rissem WieS de re prorraíia de Remia leen el. É 
gunanho apresentado pot esta la:1 

o C1115, de acordocii na qualidade, quantidade, cor, materiale 

3.6 prado [sara entrega dos senacos de ate 1D copias. plasti fl.:ação e crie:adernarão e de 24 barata e de 48 horas para acama de In comas. 
plasuficNão e encaderna:1o. Ia o seis iço de plougem confecs3o de frallOCII o prazo sem de 5 dia,: corridos. Iodos os prazos 'Ião 
cantado, a pana da solicitação desta PU.. podendo esse retendo prazo seu reduzido nos CZKOS Lie urgência ou conformo consenti:nem da 
Administração PUNica 

3.",' Re:lazer todos os SCO• Len que apresentarem defeitos. erros. tal 
trabalho mal execumsks no prazo de ate 21e s inte e quatro, bofas. al 
material considerado irregular 

oraInaes Ou quaisquer irregularidades constatadas. oriundas de 
as à pariu da notificação lisrmal do tribunal. em substituição do 

3.1 Responsabilizar-se pela guarda e gonsers ação dos qtaando da, rui dos nsestitcrs para escotas dos sersuços e &solve-kg, 
nas VOCSIIIIIN CONIII,INa• que 0. l'INCheu 

3.4 A (amimada &sem zelar pela padronização e qualidadeJos narenais ininecirkgs. 

3.10 empresa contratada ficara ohr iluda a trocar. imediatamenie. is material que e.ler a ser recusado, m nenhum custo adicional para 
attasIftal \ND., 

3.11 RCSIQIC ir o contratante do cooalente a hal de paralisação Ou interruNao da entrei do solic atado 110 otsteto 
coou-atual nulo quando ISSO ~In, por exiazi tante. nu ainda por caso fortuito ou iorsa maior de' edameme 
comprosaler 

3.12 Resiwisabdizur-se por todos e quaisquer darsis e /ou preallan que viera causar rent un 

4. ~H. %COL., DA t ONTRA A DA 

a 1 Descia analisar o ermo de referencia de modo a não Incorrer em onussões que lautas poderão : 
iter akeggelas em função de n efetuais pretensões de URI:CIMOS de preços, alteração da data de entregue 
sai de qualidade dos seneços 

amem:mat. para que tala permitido o acesso as dependências do tarN IRAI Als I 1., a relação 
remendo a identificação dais emprceados que sergio s osculados á prestação dos serviços: 

'Resignar de sua estrutura admineetrausa um preposão responasel pela Derreta exicla;à0 dos 
em Ha.. inclusive para atendimento de emergência'mando a prestação cone ultra e minterruma dos 
'n IÇOS. bem como, dentre os que Nmuinecarn me local do trabalhe, um que mera o responsascI pelo e 
em andamento dos Nos c que possa tomar as oras idêncus pertmemes para que sejam 
orneadas ludas /lá belhas detectadas: 

1 instrua os empregados que irão prestar os sers iços. encatundulake pessoas psatadoras de boa 
ondula e earaaes dc realizar os sen icos ermiraudos. 

respeitar e lazer com que seus empregados respeitem ar nrsrnus de segurança do trabalho. 
osirema e demais regueamemos e :gentes. bem como alentar para as regras sk cortesia no local ot 
ciaoexecsaiadi.. os sere 
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n eseenter os vem aços de acordo com aL riir In i i r  id.: utilizando Lã:Aramemos e materiais aproprtados 

ti manter. sob sua excluis.% responsabilidade. iode a iuNri risào, dir eia° para executai,  voinlicla c eficiente dos  serviços. 

hl comunicar ao ( ON I RAI AN I qualquer anreinalidede que interfira no bom andamento do: 

tem-içoi. 

reparar. repor Mi restituir. nto messias condições e eNfaciftearries. desuso da prato que ler determinado. na  equipamentos. instalações c 
ineniiibilt Cs Cittlialinente recebido: para uso nos Sins AO% Oblate deste Mirante, dercandrinis eni perfeita Londição de tancionamento. 

j) arcar com danos ou presuiros de qualquer natureza csertralillente cotoad. ert (5% 1 k.- \ I %is II eniu ir acusas.;mi dolo Liti culpa. 
erros. itninuic a propria ou de sio dures que escoam sob sua responsabilidade. bem como resSareir o t (5%I RA rA is I em roncai, de 
praralisan000ultrrmpçao dto iien Aos centrai:iam, 

1.1 manter. duram.: ioda a enecue:10 do contrato cinumimlsatmhittdalt corria obrigações assurnides, (Mas as condições de habilfiaçèor e 
qUald lane Mugidas na liciução. 

providenciar c saltitar atualizadas todas as licença:, e aliaras junto as repartições competentes, neeenearlitS o esti:ação dos serviços, 

as) efetuar pontualnwnte o pagamento de todas a. usas e impostos que incidam ou v cubem à incidir sobre as mias ato idades crou sobre a 
eszeução do objeto do contrato. bem como obrem ar e respeitar a legislação federal, estadual e municipal. relativas nas serviços 
prestados. 

promover por sua comete risco u Irminspone dos equipamentos, munais e wenn lios necestanos a execução dos ser. iços objeto do 
contraia 

o) manter atual uadm os sem dados caijasirais. com  a anrescniainki de documentos comprolutoran de mudança de endereços. tele livile‘ 
eolliptiOçao soera:ma. endereço dos suacios. contrates sociais e alterações 

1 r,,e0 : Documento assinado eletronicamente por fomo. Munia ferreira. Coordenador II.em 20/02/2019. as 10:07. conforme botarei 
;::,ini• i ' &letal de lamela com tundentento no ai! lie, incisos i et do [Ano.%) ne 15 1105 dê 30 de dezembro de nne  

A aurenmnriaade deste documento pode ser centenas no sito bain://Sedbalizo balas Orisoirontratador Miemo  Abe 
memento isinfrorli rd mem armar: estrato.° inkirntanda O código verificador 45910135 uedism CRCI39EDE7B7 

Ririam. PrOteSSO MS talo 2019 OG02076-12 Str nt asneei 

Q 

fl 
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km= 1,01,  
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330 R$ MO RS 11$7.00 

10 *S 490O RS 490.110  

*5 59,31 11$590,00 

250 R$ 0,20 R$47,s0 

250 ASAIS RS 37.50 

TOTAL AS 0405" - 

raw•elox lar i• 1•00 

Universitário 
Sele, 07 ele seleiro de 201S 

RER 
COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

PEDIDO DE COTAÇÃO 

~ela 

ISTRÇA0 DKIITAL ÇISUMAS snotnegastais FINFO 01 

RKIKEIRRÇO. Av TANGI!~ NEWS, 102, L, IMO 9P/4"al 
!NAU (OMR 

0la.783/0021 
SIGLI~ 

11117"01111“ 11711111111n 

sanemos ries ceraucRenerrnextr. ter,* os c...e...a. 

~Mi RAIAR VALOR 
UNiTANO mut 

nalrief. sm pipa, Al 

R,. d.. ema e Mega em pdpii AI 

Rirarsis.sepe.ssiate.. mimei A3 

i'Mlnesk prece e ema sessts aio.  

Sissa~is unos ,s/ is 

iSqai pre•dh1 beim. Mais KIM %MC 

cab042 frnawm AI (4 si At) 130 2.90 377.0:1 

~a betam Imos A RS 4.50 RS460A13 1 
.•••••••••• tremi' A 0. • MI 00 S.O 7644000 

20 w:so R$ 50.02 

I TNEFONE: SLIS-0456/Atit I RATA: 0201~ POUCA 

ITEM 

i

" 1 utu AI onceléo 

VIROActS 

500 

1500 

AS "g *5 315.00.  

*5 0.29 RS 435,00 

RS 0,50 AS 30000 

/9 RS 358,C0 

0.60 RS PILDS 

1 RS 232,70 

$33100 

Vala( totat deste Orçamento Seis MS, Duzentas e Quarenta e Cinco Reais. Seteetareentaves 

Rii.858.785/0001 
L`'-C'/3 c I4.51511M r‘ 
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LICITAÇOES 5 

      

      

      

SALVADOR, sAsapo. 23 DE ?NIKO Of 2019 -MIO ht 22.524 

do Pregoeiro DECIDE por considerar o recurso administrativo interposto peta empresa 
CALDAS SERVICE LIDA, INTEMPESTIVO mio produzindo os efeitos legais Salvador BA. 
20/032019 Ft103 Vias Boas Pinto - SecreMno de Saúde 

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA SAIBA 
HOSPITAL GERAL PO ESTADO DA BANIA 
RESULTADO DE RECURSO 
PREGÃO ELETEGNICO N• 11420113 
O SECRETARIO DE SAÚDE DO ESTADO DA BANIA, ao do de suas atnbuidea, em 
conformidade com o disposto da Lm Estadual ti 943312005 e com fundamento no Parecer 
do Pregoeiro DECIDE por considerar o recurso administrativo interposto peta empresa 
GLOBAL MANUTENÇÕES E CONSTRUÇÕES LIDA. INTEMPESTIVO não produzindo os 
efeitos legais Salvador BA. 20032019 Faro Vias Boas Pinto- acomadre de Saúde 

SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DADA/RA.3E5AS 
SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENCAO 
SAÚDE - SUREGS 

RESULTADO 00 JULGAMENTO Do CREDENCIAMENTO N. 00212013 
Objeto: Cradenaarnento para Contratado de serviços para Remoçam de pacienteis em unidade 
de suporte básico (USO) e avençado (GSM 
A Cornaste de Credencarnento da SUREGS. InNeuMs pela Podaria 226 de 14 de leveretro 
de 2013. publicada no DOE 15 de fevereiro de 2013 em conformidade com a Lei Estadual 
o • 043312005, Portaria 14 1  460 de 2810120913 publicada no DOE do dia 2710312013 e 
Regulamento reopectivo, declara teA8iLITADA a empresa AZUL EMERGENciAS REMOAS 
BREU • EPP CNPJ 215399051000457 contorne ~orla Wenica e dentas' documentos 
constantes do processo administra:No correlato Sabedor, 22de Março de 2019. 

ONTRATOS 

GABINETE DO GOVERNADOR 

GABINETE DO GOVERNADOR -RESUMO 00 CONTRATO AIM/1/2019 
Processo SEI ne101 1510 2018.0002085.14 Contratarem O Estado da Salva. Munes do 
Gabinete do Governados - Convidada NARVML INFORMATICA LTTM-ME (Meto. Prestado 
de Serviços de Coneenrado e limpem por Posto de Serviços, pelo valo( estimado anual de 
R539 789.96 (tanta e nove MI setecentos é denta • nove rema e noventa e seis °oitavos) 
pelo preso de 12 Metes Unidade Orçamentem/Gastem' 33.10143001 - Projete AtNidede 2003 

Elemento de Despesa: 33.00 37 - Ponte RO Geou do Contrato Mesmer Andrade da Me. 
mamada 01 578.896-8 e Amas Ferreira de Meto matricula M01.474 8454 respectivamente 
Salvador. 22032019. 

GABINETE DO GOVERNADOR 
RESUMO DO TERMO ADITIVO SP0521319 -CONTRATO P0312017 
Processo. M014.1498.2019.0000213-48 - Centrarem*. O Estado de Sana, através do Gabinete 
do Governador - Contratada: VTECH COMÉRCIO. SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA EÉRELi ONeto Prorrogação 0o poro da vigência por mais 12 (doze) meses 
e Renúncia ao RearyeteMenta Anual INPVISGE perlado 2018-2019 Valor global manado RI 
16 032.00(iiez esfera net e vinte reais) unidade Orçamentem/ Ombra 33 1010001 Projeto 
Atividade' 2002 Elemento de Despesa 3303.40 Ponta -  500 Dela da Assinatura: 2203 2019 

CASA CIVIL 
RESUMO DO TERMO ACITI VO IM112019 - CONTRATO PP 002018 
Processo n•014.1513 2018 0002886-41 -Contratante Catado ela Bens. atravésda CasaCivil 

Cortalede BAHIAFORT LTDA ME olaelo Prorrogação 69 prazo de vigência par 12 (doze) 
meles. Supressão de 15% (quinze por canto) do valor global e Renúncia ao Reajustamento 
Anual INPCMIGE perlado 2018-2019 Valor global estimado do contrato RS 15.561 dI(quirize 
mil oitocentos e cinquenta e um reais e Querelei e urn centavos) Unidade Orcansentánai 
GeS10M, 14. 1010001.Projeto Atividade -  2000 Elemento de Despesa 33 90 39 Fonte 100. 
Dera de Mematura. 21.03.2019 

CASA CIVIL 

Empresa Gráfica da Bahia — EGBA 

CONTRATO NP 201E091380 

PROCESSO SEI N. 1152 2972.2018_0000257-31 LICITAÇÃO: Prado FIellersoo ri 
n0012019 CONTRATANTE Empresa Gráfica da Bana - ECOA CONTRATADA Jocevel de 
Oliveira Santos - ME OBJETO, FOrnecierlar140 de 1 740 kg da aplicar ciertakredn ening) e 
1 200 kg de cafê torrado e moido VALOR GLOBAL ESTIMADO RI 23 211.e0 (vinte e três 
mil, duzentos e onze reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. Recursos  

aremos REGIME DE EXECUÇÃO: Fornecimento parcelado FORMAS DE PAGAMENTO 
Peitara& ordem bancária ou credito ern conte corrente PRAZO: 12 doze) meses, a contar 
da dela de assinalou. do Contrato DATA DA ASSINATURA 21103(2019. 

INSTRUMENTO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N. 026/2011 

PROCESSO SEI Ne 052 2954.2019 0000156-22 CONTRATANTE Empresa embica da Balsa 
- ESSA CONTRATADA DCS Comércio e ASSIMenCei TatrirCe Ltda OBJETO Alterado da 
Clausula Decima do Contrato Original. acrescentando o vem 107 (desunido do Gasear e 
Fiscal da Egbal DATADA ASSINATURA 22030019 

INSTRUMENTO DE ADITAMENTO AO CONTRATO PP 011/2015 

PROCESSO SEI et• 052 2954 2019 0030260-33 CONTRATANTE Empresa Grafes da Baba 
- EGBA CONTRATADA Fartaste' Começos de Papeis Ude OBJETO Aceração do § I Cd 
da Clausula Declina do Contrato Originai desinado do Gestor e Fiscal da FOB) DATA DA 
ASSINATURA 224012019 

CASA MILITAR 

RESUMO DE CONTRATO 1IP CEGO/112019 

PROCESSO: Pregão Eletrônico ri' CMG0032019 CONTRATANTE: Estado da Bane É Casa 
mime do Governador CONTRATADA: NATIVA SERvICOS EIREL I . CNIPJat 17 260 18540001-
38- OBJETO: Locado de velcuto 20.ddna eventual, sem motorista - VALOR ESTIMADO: 
RI 486280,22 (tmatrocentem e noventa e oito ma e durtintoe e denta meta, mãe e doei 
Centavos). DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Atividade 2334- Elemento de Despesa 3 3.90.33 e 
Fonte O 103 000030 PRAZO DE DURAÇÃO. 12 (deie) MeV& de 18103/2019 a 17032020 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço ordeno FORMA DE PAGAMENTO: Ordem 
Bendiria 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMO DE CONTRATO 
Processo SEI if 004 0417.2018 0003669-83 
Contrato ir PGE 012/2019 
Contratante ESTADO DA SABIA/PROCURADORIA GERAL DOESTADO 
Contratada: MSTITUTO PU BLIX PARAO DESENVOLVIMIZNP3 DAGESTAO PUBLICAM LIDA 
Obro Serviço de conluiaste emendada para a conOntole a Implantação ao modelo de 
perlo de deserspenho inedurionel desta Procuradone no valor global mamado de RS 
350 00000 (trezentos e cinquenta rMI reais) Unidade 0r-dolente% - 06.801 Fonte- 154 
Protelaram/dada - 5729 Elemento de Despesa - 3390.35.Prazo 12 (doze) ritmes a parte da 
data da a stJeatura (221032019) 

RESUMO DE CONTRATO 
Prometo SEIS' 006.0413.2019.0012076-12 
Contrato n' PGE 01321319 
Contratante ESTADO DA BAHIMPROCURADORiA GERAL DO ESTADO 
Contratada: ESTAÇÃO DIGITAL SISTEMAS FtEPROGRAFICOS El RELI EPP 
Objeto Serviço de memoraria externa, no valor global estimado de RS 6.245,70 (seis mil 
duzentos e quereres e anca reais e ardente centavos), Unidade Orçamentária - 06 101 
Fonte 100. ProletorAtividade - 2000. Elemento de Despesa - 33 90.39 Prazo 12 (doze) 
meses a dite da data da assinatura 1220312019). 

RESUMO DE ADITIVO CONTRATu AL 
Termo Aditivo 01 (Contrato Poe 020/2018) 
Proce140 SEI ri° 006.7550.2016.0000161-67 
Contratante ESTADO DA BAHIAÉPROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Contratada EMPRESA GRÁFICA DA BANIA • EGBA 
Objeto: Prorrogar a =MS por 12 (doze) meses, cem inicio em 15:032019 a término em 
14032020. retificadas as clamadas em desacordo com as modificades ora intendas e 
rebocadas as arma is 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

RESUMO DO CONTRATO COELBA 
Processo SEI na: 009 0231 2018 001888.9•58 Modalidade SneXigibilldede da Licitaoào 
nr 0012019 Contratante: Estado da Bania através da Secretaria da Administração 
Contratada: Comi:moina de Eletreldricle Oti Estado 43 50111 - COELBA. Objeto: 
Fornemmentode energia elétrica . atendida emAita Tensão. eistruturastarilenaslioroedzonal 
Veado ttorosazonal Azul e Convencional Monõmu, para as unidades Consumidoras da 
Secrelana da Saúde conforme tabela a seguir Vigência: 24 Mate e quatun Meses 
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